
Proteção de dados pessoais para clientes

No desenvolvimento de quaisquer atividades de tratamento de dados pessoais obtidos ou utilizados
em decorrência do presente Contrato (“Tratamento” e “Dados Pessoais”), cada Parte deverá
observar e cumprir as obrigações que lhe são aplicáveis nos termos da legislação aplicável no
momento do Tratamento, inclusive a Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais” ou
“LGPD”), bem como observar e cumprir normas e procedimentos que venham a ser publicados e/ou
requeridos por entidades reguladoras, tais como, mas não limitado a Autoridade Nacional de
Proteção de Dados (“ANPD”). 

As Partes declaram que os Dados Pessoais relativos aos representantes legais, testemunhas e
demais pessoas que firmaram o presente Contrato foram obtidos de forma lícita e especificamente
para as finalidades desta relação contratual, inclusive cientificando-lhes, o que autoriza as Partes a
procederem seus respectivos Tratamentos decorrentes das obrigações contratuais.

Além do uso decorrente da presente relação contratual, as Partes ficam cientes de que os Dados
Pessoais serão utilizados para (i) as finalidades deste Contrato; (ii) a troca de informação com outras
empresas do Grupo Veolia, afim de propiciar o desenvolvimento de outras oportunidades de
negócios; (iii) com empresas seguradoras, caso alguma das Partes contrate seguro atrelado ao
respectivo Contrato; e (iv) com os órgãos de fiscalização e reguladores da prestação dos serviços.

Após o término deste Contrato, por qualquer motivo, as Partes deverão excluir, devolver ou destruir
todos os Dados Pessoais tratados em decorrência deste Contrato, salvo àqueles que por ventura
possam ser objeto de solicitação dos órgãos de controle, fiscalização e de determinadas normas
legais, os quais serão mantidos até o transcurso dos prazos prescricionais que os afetem ou
extensão determinada por tal norma.

É expressamente vedado às Partes realizarem o Tratamento dos Dados Pessoais para quaisquer
finalidades alheias ao presente Contrato, inclusive mediante anonimização.

A não observância pelas Partes das obrigações estabelecidas nesta Cláusula e na legislação
aplicável quanto ao Tratamento de Dados Pessoais poderá resultar em rescisão imediata do Contrato
mediante simples notificação, bem como pagamento de eventuais perdas e danos, os quais
sujeitam-se ao limite do valor anual deste Contrato, para todos os efeitos legais.


